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RESOLUÇÃO Nº 347/2010.  

 

 

EMENTA:  Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “ANÁLISE 

DOS AGLOMERADOS PRODUTIVOS DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO, NO PERÍODO 

DE 2000-2007” sob a responsabilidade da Uni-

dade Acadêmica de Serra Talhada desta Univer-

sidade. 

 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

097/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de setembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.010854/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “ANÁLISE DOS AGLOMERADOS PRODUTIVOS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO, NO PERÍODO DE 2000-2007”, sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica 

de Serra Talhada desta Universidade, tendo como Coordenadora a  Professora: ISABELA 

LUCIANA ARAÚJO NERI e como equipe executora: Professores NAPIÊ GALVÊ ARAÚJO 

SILVA, MÁRCIO  MICELI MARCIEL DE SOUZA e CHIARA  NATÉRCIA FRANÇA 

ARAÚJO e os discentes ANDERSON PATRICK SILVA DE MELO, DANIEL ANCELMO  

ALVES DA SILVA, ERIC DENIS BATISTA DE MELO, FLÁVIO DA SILVA DE SIQUEIRA 

LEITE, GEYLINE EGYLE SANTOS NOGUEIRA JUNIOR, MARCOS VINÍCIUS PACHECO 

DUQUE MENTEIRO e VITOR HUGO GONÇALVES GRANJA, cujo objetivo  geral  é 

identificar e mapear os aglomerados produtivos oriundos das atividades econômicas do estado de 

Pernambuco, principalmente da região  do sertão do Pajeú no ano de 2007, conforme consta do 

processo  acima mencionado.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


